
Estado de Mato Grosso do Sul
Agência Estadual de Gestão de Empreendimentos 

Diretoria de Empreendimentos de Infraestrutura Urbana

Avenida Des. José Nunes da Cunha, s/n, Bloco XIV - Jardim Veraneio - 79031-310

Comunicação Interna Nº 34936/2026/AGESUL/DEIURB

Á - DMA 

 

Prezado Diretor, 

 

Vimos pelo presente, solicitar a análise quanto ao projeto e demais documentos referentes a Obra 
Infraestrutura Urbana - Pavimentação Asfáltica e Drenagem de águas pluviais em diversas ruas 
do Bairro Guatós e adjacentes (lote 02), no Município de Corumbá/MS.

 

Seguem anexo os documentos:

Projetos;

Memorial Descritivo;

Orçamento;

ART;

Licença Ambiental;

 

Atenciosamente,

 

           Eng. Pedro Augusto Duarte Brandão
Diretor de Empreendimentos de Infraestrutura Urbana

DEIURB – AGESUL
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I. INFORMAÇÕES GERAIS:  

Processo Nº 79.004.371-2026 

Diretoria responsável: DEIURB – Diretoria de Empreendimentos e Infraestrutura Urbana 

Data da análise: 16/04/2026 

Requerente/Diretoria: Diretoria de Empreendimentos e Infraestrutura Urbana 

CPF/CNPJ: 15.457.856/0001-68 

Localização do Empreendimento: 19° 2'24.20"S; 57°38'44.63"O 

Bairro: Guatós                    Município: Corumbá                  CEP: 79.330-020                    UF: MS 

 

Bacia Hidrográfica: Paraná                                            Corpo Receptor: Córrego Jardim Brasília 

Extensão Prevista - Drenagem: 4.391,43m                  Extensão total - Drenagem: 4.391,43m 

Atividade:  Sistema de drenagem urbana, com lançamento final; Pavimentação de vias urbanas. 

Código na Res. SEMADE nº 09/2015: 2.69.1; 2.22.0. 

 

II. DO OBJETIVO e HISTÓRICO DE LICENCIAMENTO:  

Trata-se de Parecer Técnico realizado pela Diretoria de Meio Ambiente com o objetivo de 

enquadrar a atividade apresentada perante a Resolução Semade n°09 de 13 de maio de 2015, que 

estabelece normas e procedimentos para o licenciamento ambiental estadual, bem como analisar 

se existe licença ou processo de licenciamento para a obra relacionada. 

Junto à documentação apresentada no processo foi enviada a Licença Prévia – LP 

n°02/2026 para a atividade 2.69.1 –  Sistema de Drenagem Urbana com implantação de 

dispositivos de lançamento final da drenagem. A licença foi emitida pela Fundação de Meio 

Ambiente do Pantanal – FMAP de Corumbá/MS e constam como requerente a Prefeitura Municipal 

de Corumbá. 

 

III. DA DOCUMENTAÇÃO E ESTUDOS APRESENTADOS: 

Os documentos e as informações prestadas no processo foram as seguintes:  

 Comunicação Interna Nº 34936/2026/AGESUL/DEIURB; 

 Pranchas do projeto executivo elaboradas pela empresa Inframs Engenharia LTDA; 

 Memorial descritivo elaborado pela empresa Inframs Engenharia LTDA; 

 Anotação de Responsabilidade Técnica – ART n° 1320260004367; 

 Licença Prévia – LP n°02/2026 – FMAP; 

 Orçamento do projeto no Sistema E-Kronos; 

Responsável Técnico pelo projeto executivo: Marcio Machado Medeiros. 
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IV. DA VISTORIA: 

Não foi necessária a realização de vistoria no local para emissão deste parecer.  

 

V. DO EMPREENDIMENTO OU PROJETO (DESCRIÇÃO RESUMIDA):  

O projeto traz proposta para a execução de obras visando a melhoria da infraestrutura de 

diversas ruas do bairro Guatós e adjacentes no município de Corumbá/MS, referente ao Lote 02 

das obras. Dentre as etapas propostas pelo projeto executivo estão a implantação de sistema de 

drenagem urbana, que inclui a rede de drenagem e dispositivos de lançamento final, pavimentação 

asfáltica de vias e sinalização viária. 

Para o projeto de drenagem urbana é proposta a implantação de rede de drenagem com 

tubulação de concreto, bacias de amortecimento, bocas de lobo e poços de visitas ao longo de vias 

existentes no bairro. O projeto propõe a manutenção de dispositivos de drenagem pluvial existentes 

na região e a implantação de novas galerias, Poços de Visita e bocas de lobo. A rede existente e 

a implantar conduzirão as águas coletadas até as bacias de amortecimento, que serão 

implantadas, e destas as águas serão lançadas em rede existente para destinação até ponto de 

lançamento final. 

O projeto executivo propõe ainda a execução de pavimentação asfáltica de vias existentes 

no município, nas quais posteriormente serão implantadas sinalização viária horizontal e vertical, 

além de obras de acessibilidade nos passeios. 

Todas as intervenções propostas pelo projeto apresentado estão inseridas na zona urbana 

do município de Corumbá/MS. As vias contempladas pelo projeto são: Rua Salomone; Rua 

Arancuã; Rua Ceará; Rua Firmo de Matos; Rua I. Macellaro; Alameda Lambari; Rua Luiz Feitosa 

Rodrigues; Rua Major Gama; Rua 15 de Novembro; Rua 07 de Setembro; Rua 21 de Setembro; 

Rua Bernardino Alves do Couto; Rua Fernandes Calabria; Rua Rio Grande do Norte. A rede de 

drenagem será construída com tubos de concreto de diâmetro variando entre 0,60m e 1,50m com 

extensão total de 4.391,43m. O sistema terá ainda 39 Poços de Visita – PVs; 135 bocas de lobo. 

O projeto executivo para implantação do sistema de drenagem urbana e pavimentação 

asfáltica das vias foi elaborado pelo Eng. Civil Marcio Machado Medeiros, a CREA/MS n° 68.051, 

conforme consta nas pranchas do projeto, memorial descritivo e a ART apresentada no processo. 

As informações aqui fornecidas foram retiradas da documentação constante no processo e 

são de responsabilidade do requerente e/ou responsáveis técnicos. 
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VI. DA ANÁLISE AMBIENTAL:  

Foram analisados os estudos e projetos apresentados: 

1. LEGISLAÇÃO CONSULTADA E ENQUADRAMENTO 

O licenciamento ambiental no município de Corumbá/MS é de competência do município, 

conforme consta no Termo de Cooperação Técnica n°006/2024 celebrado entre o município de 

Corumbá/MS e o Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul – Imasul. O Termo de 

Cooperação estabelece a gestão ambiental integrada com ênfase no processo de licenciamento 

ambiental e fiscalização de atividades e empreendimentos de impacto local pelo município, de 

maneira harmônica e integrada às atividades desenvolvidas pelo Imasul. 

O licenciamento ambiental, bem como as suas isenções, é regulado pelo órgão ambiental 

municipal, Fundação de Meio Ambiente do Pantanal – FMAP. A atividade de ‘Sistema de drenagem 

urbana com lançamento final’ é considerada potencialmente causadora de impactos ambientais e 

é passível de licenciamento ambiental, já a atividade de pavimentação de vias urbanas é 

considerada isenta de licenciamento ambiental. 

Em análise às pranchas do Projeto Executivo é observado que o Sistema de Drenagem 

Urbana a ser implantado contará com rede de galerias, bocas de lobo, poços de visita e dispositivos 

de amortecimento, que são considerados lançamento de águas coletadas. Assim, a implantação 

do sistema de drenagem proposto em projeto é passível de licenciamento ambiental. 

No processo em análise foi enviada a Licença Prévia – LP n°02/2026 para a atividade 2.69.1 

–  Sistema de Drenagem Urbana com implantação de dispositivo de lançamento final da drenagem. 

O documento foi emitido em 17/03/2026 com prazo de validade de 1 ano e 06 meses e contempla 

os dispositivos e localização do projeto proposto. A Licença Prévia aprova a localização e atesta a 

viabilidade ambiental.  

 

2. BIOMA  

O bioma da área do empreendimento é Pantanal, conforme demonstrado no relatório Sisla 

elaborado para o local de implantação das obras. 

 

3. HIDROGRAFIA 

O empreendimento está inserido na bacia hidrográfica do Rio Paraguai, sub-bacia do Rio 

Taquari.  
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4. UNIDADE DE CONSERVAÇÃO  

A área afetada pelo projeto está localizada em área urbanizada. O relatório SISLA não 

identificou sobreposição com área de Unidades de Conservação. 

 

5. PROJETO EXECUTIVO: 

O projeto traz proposta para a execução de obras visando a melhoria da infraestrutura de 

diversas ruas do bairro Guatós e adjacentes no município de Corumbá/MS, referente ao Lote 02 

das obras. Dentre as etapas propostas pelo projeto executivo estão a implantação de sistema de 

drenagem urbana, que inclui a rede de drenagem e dispositivos de lançamento final, pavimentação 

asfáltica de vias e sinalização viária. 

Para o projeto de drenagem urbana é proposta a implantação de rede de drenagem com 

tubulação de concreto, bacias de amortecimento, bocas de lobo e poços de visitas ao longo de vias 

existentes no bairro. O projeto propõe a manutenção de dispositivos de drenagem pluvial existentes 

na região e a implantação de novas galerias, Poços de Visita e bocas de lobo. A rede existente e 

a implantar conduzirão as águas coletadas até as bacias de amortecimento, que serão 

implantadas, e destas as águas serão lançadas em rede existente para destinação até ponto de 

lançamento final. 

O projeto executivo propõe ainda a execução de pavimentação asfáltica de vias existentes 

no município, nas quais posteriormente serão implantadas sinalização viária horizontal e vertical, 

além de obras de acessibilidade nos passeios. 

Todas as intervenções propostas pelo projeto apresentado estão inseridas na zona urbana 

do município de Corumbá/MS. As vias contempladas pelo projeto são: Rua Salomone; Rua 

Arancuã; Rua Ceará; Rua Firmo de Matos; Rua I. Macellaro; Alameda Lambari; Rua Luiz Feitosa 

Rodrigues; Rua Major Gama; Rua 15 de Novembro; Rua 07 de Setembro; Rua 21 de Setembro; 

Rua Bernardino Alves do Couto; Rua Fernandes Calabria; Rua Rio Grande do Norte. A rede de 

drenagem será construída com tubos de concreto de diâmetro variando entre 0,60m e 1,50m com 

extensão total de 4.391,43m. O sistema terá ainda 39 Poços de Visita – PVs; 135 bocas de lobo. 

      

6. ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART: 

Os projetos foram assinados pelo seguinte profissional:  

Nome Profissão ART nº Data 

Marcio Machado Medeiros Engenheiro Civil 1320260004367 09/01/2026 
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VII. ANÁLISE DA LICENÇA/AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL EXISTENTE  

Junto à documentação apresentada no processo foi enviada a Licença Prévia – LP 

n°02/2026 para a atividade 2.69.1 –  Sistema de Drenagem Urbana com implantação de 

dispositivos de lançamento final da drenagem. A licença foi emitida pela Fundação de Meio 

Ambiente do Pantanal – FMAP de Corumbá/MS e constam como requerente a Prefeitura Municipal 

de Corumbá. Esta LP foi emitida em 17/03/2026 com prazo de validade de 1 ano e 06 meses a 

contar da data de assinatura, assim, o documento ambiental está dentro prazo de validade. 

Considerando que o projeto prevê a implantação de Sistema de Drenagem Urbana 

incluindo rede de drenagem e dispositivo de lançamento final, a atividade é enquadrada sob o 

código ‘2.69.1 – Sistema de drenagem urbana com lançamento final das águas drenadas’, que é 

atividade passível de licenciamento ambiental. Para esta atividade foi apresentada a LP n°02/2026 

que aprova a localização e atesta a viabilidade ambiental do sistema de drenagem proposto. 

A atividade de pavimentação de vias urbanas é enquadrada pela Resolução Semade 

n°09/2015 sob o código ‘2.22.0 – Pavimentação de vias urbanas’, que é considerada isenta de 

licenciamento ambiental junto ao Imasul. A etapa de pavimentação urbana está contida na LP 

n°02/2026. 

 

VIII. DA CONCLUSÃO: 

Diante da análise realizada, verificamos que implantação projeto de drenagem previsto é 

enquadrado sob o código ‘2.69.1 – Sistema de Drenagem Urbana com dispositivo de lançamento 

final das águas coletadas’, que é passível de licenciamento ambiental. Para esta atividade foi 

apresentada a Licença Prévia n°02/2026 emitida pela Fundação de Meio Ambiente do Pantanal - 

FMAP de Corumbá/MS com data de validade até 17/09/2027. Destacamos a Licença Prévia 

apenas aprova a localização e atesta a viabilidade ambiental do projeto do sistema de drenagem 

pluvial tem, porém não autoriza a sua instalação e operação, para isso deverá ser obtida a 

Licença de Instalação. 

Para atendimento quanto às necessidades de abertura de processo licitatório de 

contratação de empresa para execução das obras, a Licença Prévia atende a legislação vigente, 

pois aprova a viabilidade ambiental das obras e a localização do projeto proposto. 

Um ponto de atenção que deve ser verificado na etapa de solicitação da Licença de 

Instalação é que o orçamento do projeto prevê o uso de explosivos para detonação de rochas na 

fase de implantação do sistema de drenagem. Porém, na Licença Prévia há a menção de que não 

haverá detonação de rochas, fato que deverá ser ajustado na solicitação da LI. 
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Destaco ainda que no orçamento das obras consta a necessidade de remoção de 11 

árvores que estão em conflito com a área das obras, para esta etapa não foi apresentado 

documento que autorize a sua execução. 

A atividade de pavimentação de vias urbanas está inclusa dentre as etapas do projeto na 

Licença Prévia, assim, a Licença de Instalação do sistema de drenagem irá autorizar também a 

pavimentação das vias. 

Desta forma, concluímos que as atividades propostas pelo Projeto Executivo tiveram sua 

localização e viabilidade ambiental aprovadas pela Licença Prévia apresentada. Contudo, devem 

ser atendidas as condicionantes dos documentos e orientações apresentadas abaixo. 

 

IX. ORIENTAÇÕES E RECOMENDAÇÕES 

Mesmo com as atividades autorizadas nas licenças ambientais apresentadas, é 

recomendado o atendimento dos seguintes itens: 

 Para o início da execução das obras deverá ser obtida a Licença de Instalação; 

 Para a remoção de árvores e vegetação nativa deverá ser obtida autorização 

específica; 

 Não deve ser utilizado fogo para queima de materiais ou resíduos na área; 

 Caso haja a necessidade de realizar a captação de água superficial ou subterrânea 

durante as atividades da obra, o requerente deverá realizar a regularização desta 

atividade junto ao Imasul, que é o órgão ambiental competente; 

 A implantação e operação de canteiros de obras e atividades de apoio deverá ser 

regularizada junto ao órgão ambiental; 

 Deverão ser atendidas todas as condicionantes ambientais que constarem na Licença 

Ambiental do projeto. 

 

Segue o Parecer Técnico para apreciação. 

Campo Grande/MS, 16 de abril de 2026. 

 

 

 

Lucas Felipe da Silveira de Jesus Alves 
Engenheiro ambiental 

CREA/MS 20.191D 
DMA/AGESUL 
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À DEIURB,

 

Conforme solicitado, segue o Parecer Técnico de análise ambiental do projeto para conhecimento 
e providencias.

 

 

Jeann Pierre de Freitas Citadim

Diretor de Meio Ambiente – DMA/AGESUL
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